
PREFEITURI MUllC IPI l D E C I TIGU Í 
C. G. C, ( M .F.) 45.124 .344/0001 -40 

Avenida José Zonconer, 312 - Fone: 64-1021 
C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

l E I fN!! 1.490. DE 21 DE MAIO DE 1. 990. -

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEIENTAR·. -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÃ, 
ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBu1çÕEs LEGAIS, SANCIONA 
E PRON UL GA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÃMARA MUN ICIPAL DE CATI 
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 18 DE MAIO DEl .990 
CONFORME AUT6GRAFO N! 031/90: 
ARTIGO l! - FICA O SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATIGUÃ, AUTORIZADO A ABRIR UM CRtDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE CR$ 10 .000.000,00(DEIS MILHÕES DE CRUZE--
IROS), AO SEU ORÇAMENTO VIGENTE, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇOES 
ORÇAMENTARIAS : 
2. 
2.1 
3111 
03070212 .02 
3132 
03070212.02 
4120 
03070221 .01 
2.2 
3111 
03070211 .04 
3120 
03070211 .04 
3132 
03070211 .04 
2.3 
3132 
03080322 .14 
2.4 
2. 411. 
3111 
08021882 116 
214 14 
3111 
08082472120 
215 

3111 
13754282122 
3120 
13754282.22 

EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
PESSOAL CIVIL 
DOTAÇÃO N2 008 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1CR$ 1.0001000,00 
OUTRO~ SERVIÇOS E ENCARGOS 
ÜOTAÇAO N2 011/C , 1 1 1 1 1 1 1 1 1. 1CR$ 800.000,00 
EQUIPAMENTO E MATERIAL DE CONSUMO 
DOTAÇÃO N! 012 , , , 1 . . , ... 1. 1CR$ 5001000,00 
ADMINISTRAÇÃO 
PESSOAL CIVIL 
DOTAÇÃO N! 016. , 1 1 1 1 1 1, 1 1 1 1 1CR$ 800 1000,00 
MATERIAL DE CONSUMO 
DOTAÇÃO N! 018 . . ,.,, 1, 1 1 1 1 1 1CR$ 100 1000,00 
OUTRO~ SERVIÇOS E ENCARGOS 
DOTAÇAO N2 019 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1. 1 .CR$ 100 .000,00 
FINANÇAS 
OUTRO~ SERVIÇOS E ENCARGOS 
ÜOTAÇAQ N! 033 , , . , , , 1•,,, . . CR$ 
EDUCAÇAO E CULTURA 
ENSINO FUNDAMENTAL 
PESSOAL CIVIL 

50 .000,00 

DOTAÇÃO N2 042/A ,, .. ,.,,,. 1 .CR$ 1.000 .000,00 
CULTURA 
PESSOAL CIVIL 
DOTAÇÃO N! 059 111. 11 li 1111 1CR$ 
SAUDE 
CONSELHO MUNIC IPAL DA SAÚDE 
PESSOAL CIVIL 
DOTAÇÃO N! 063/A , 1 ..... 1. 1 1 1CR$ 1.500 1 000~ 
MATERIAL DE CONSUMO 
DOTAÇÃO N! 065/C . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1CR$ 11000 1000,00 

CONTINUA FL .02 . -



-

PREFEITURA MUNICIPIL DE CITIGUÍ 
C. G. C.(M.F.) 45 ,124.344/000 1·40 

Avenida José Zonconer, 3 12 - Fone: 64 - 1021 
C A T I G U Á Estado de São Paulo 

CONTINUAÇAO DA LEI N~ 1.490/90 FL,02,-

2.7 OBRAS E SERV IÇOS MUNICIPAIS 
2.7.1 SERVIÇOS URBANOS 
3111 PESSOAL CIVIL 
10583232.27 DOTAÇÃO N2 087/A ,, ,, ,.,. , . . CR$ 800 .000,00 
3111 PESSOAL CIVIL 
13764472 .32 DOTAÇÃO N~l09 . , ,,,, ,,, ,,, , . CRS 700 .000,00 
3132 OUTRO~ SERVIÇOS E ENCARGOS 
13764472 .32 DoTAÇAO N2 111 .. , . , . .. . , , .CR$ 1.500 .000,00 
TOlAI_ • ....•.•....••••.•..•.•..•••...••..... CR$10. 000. 000 ,00 
ARTIGO 22 

- As DESPESAS DECORRENTES COM A APLICAÇÃO DA PRESENTE
LEI, SERÃO COBERTAS COM RECURSOS FINANCEIROS ADVIN-- -

DOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO A SE VERIFICAR NO PRESENWE EXERCI-
CIO •••••••••••••• • •••••••••••••••• -• ••••••• • CRSl0.000 .000,00 
ARTIGO 32 

- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA_DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO . -

GABINETE DO PR EFEITO MUNICIPAL, AOS 21 DIAS DO -MES DE MAIO DE 1.990,-
PUBLIQUE-SE , 
CUMPRE-SE.-

IR DARCIE 
PREFEITO MUNICIPAL 

:J 

SECRETARIA 


